
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO.

CAMPUS IBATIBA
158428

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/2023
(Processo Administrativo n.°23184.000068/2021-06)

Torna-se público que o Instituto Federal do Espírito Santo - Ifes, Autarquia Federal, vinculada
ao Ministério da Educação, criada pela Lei nº 11.892/08, de 29 de dezembro de 2008, por meio
da  Coordenadoria  de  Licitações  e  Compras,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 03 de agosto de 2023
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para instalação de um

painel publicitário (Outdoor) no IFES – Campus Ibatiba , estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo.

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA QUANT.
PREÇO

ESTIMADO
UNITÁRIO

1 OBRA:  PAINEL  PUBLICITÁRIO
(OUTDOOR) DO CAMPUS 

Serviço 01 R$ 25.744,70 

1.2.1. Havendo mais  de  item ou  lote  faculta-se  ao  fornecedor  a  participação  em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as  exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica,  disponível  no Portal  de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às  condições deste  Aviso de Contratação Direta  e seu(s)

anexo(s);
2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual  o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado,  quando a contratação versar  sobre obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou coligadas,  nos  termos da Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica,  com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,  a  proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar  o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Projeto  Básico ,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,
quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

3.9.3. empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
3.9.5. que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
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3.9.7. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. Fica  facultado  ao  fornecedor,  ao  cadastrar  sua  proposta  inicial,  a
parametrização de valor  final  mínimo,  com o registro do  seu lance final  aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso. 
3.10.1.1. Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  os  lances  poderão  ser  enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do  certame  e  para  o  órgão  ou  entidade  contratante.  Apenas  os  lances
efetivamente enviados poderão ser  conhecidos  dos  fornecedores na forma da
seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e  registrado  pelo  sistema,  sendo  tais  lances  definidos  como  “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade  da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do  preço  máximo

definido para a contratação;
5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,  tais  como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta.  A planilha  poderá ser  ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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5.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação  de recolhimento de  impostos  e  contribuições  na  forma do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os  documentos a serem exigidos  para fins de habilitação constam do  ANEXO I  –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como  condição prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b)  Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de  fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima pela  Consulta  Consolidada  de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos  cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente
à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação dos fornecedores  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006,  estará  dispensado (a)  da  prova de inscrição nos  cadastros  de contribuintes
estadual  e  municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das
demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela contratação,  será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para  assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de
Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos  137 e 138 da Lei  nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7.5. Este edital prevê a  possibilidade de cessão dos créditos decorrentes desta contratação,
realizada entre o fornecedor e instituição financeira,  por meio do Portal  de Crédito digital,
conforme a Instrução  Normativa  SG/SED  nº53,  de  8  de  julho  de  2020  do  Ministério  da
Economia.

8. SANÇÕES
8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
8.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9. fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração

falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa  de  5%  (cinco  por  cento) sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso de  Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.
8.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral  do dano causado à Administração
Pública.
8.6. A penalidade de multa  pode ser  aplicada cumulativamente  com as  demais
sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR. 
8.8. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na  unidade
administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021



8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto)
9.4. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.
9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras  deste  Aviso de Contratação Direta  serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos,  os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II – Projeto Básico
9.13.3. ANEXO III – Projeto;
9.13.4. Planilha Orçamentária.

Ibatiba/ES, 26 de julho de 2023.

EGLON RHUAN  SALAZAR GUIMARÃES
DIRETOR GERAL 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO.

CAMPUS IBATIBA
158428

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação econômica financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

1.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

1.2  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,  exceto se  a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos  itens  a  seguir,  para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista,  nos  termos  da  Lei
14.133/21:

1.3.1 a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

1.3.2  a  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual;

1.3.3 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.3.4  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

1.3.5 a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

1.3.6 o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
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1.4  A  habilitação  econômico-financeira  deve  ser  comprovada  de  forma  objetiva,  por
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

1.4.1  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

1.5 A documentação necessária à habilitação técnica consta no Projeto Básico. 
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus Ibatiba

PROJETO BÁSICO

1 OBJETO

1.1 Contratação de empresa  para  instalação de um painel  publicitário  (Outdoor)  no IFES  –
Campus  Ibatiba,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento e seus anexos.

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto
Básico.

1.4 O  contrato  terá  vigência  pelo  período  de  3  (três)  meses,  podendo ser  prorrogado  por
interesse das partes, com base no artigo 111 da Lei 14.133 de 2021.

1.5 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se detalhada nos apêndices deste Projeto
Básico (projetos, memoriais e planilhas que compõem o orçamento e cronograma da obra).

4 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria  nas  instalações  do  local,  acompanhado  por  servidor  designado  para  esse  fim,  de
segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo e-mail compras.ib@ifes.edu.br.

4.2 O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
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4.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil  e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.2.2 A vistoria será acompanhada por servidor designado para este fim.

4.3 As informações relativas ao objeto da licitação como projetos, memoriais, planilhas e entre
outros  estarão  disponíveis  para  download  no  link:
https://ibatiba.ifes.edu.br/index.php/licitacoes-contratos.

4.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações,  dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4.5 A  licitante  deverá  declarar  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Antes do início da obra:

5.1.1.1 Reunião para emissão da Ordem de Serviço e de contato prévio para alinhamento de
questões pertinentes a execução da obra;

5.1.1.2 Apresentação pela Contratada do Cronograma atualizado, caso necessário;

5.1.1.3 Apresentação pela Contratada da relação dos funcionários que executarão o objeto;

5.1.1.4 Apresentação da ART de execução do serviço, devidamente quitada e assinada, com
valores e prazos conforme contrato;

5.1.2 Após o início da obra:

5.1.2.1 Instalação da placa de obra, quando prevista no contrato, no máximo até o quinto dia
após o início da obra;

5.1.2.2 Elaboração  do  diário  de  obras  contendo  as  seguintes  informações:  número  de
funcionários, serviço executado, condições meteorológicas e demais informações pertinentes;

5.1.2.3 Execução  dos  serviços  pela  Contratada  conforme  Cronograma  Físico-Financeiro  e
segundo as boas práticas da engenharia;

5.1.2.4 Apresentação pela  Contratada  do  boletim de  medição,  com respectiva  memória  de
cálculo. A solicitação de medição deverá ser mensal e realizada no máximo até o dia 10 (dez) de
cada mês;

5.1.2.5 Recebimento pela Contratante a cada etapa/medição de obra concluída;

5.1.3 Após a finalização da obra:

5.1.3.1 Recebimento definitivo pela Contratante.
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5.1.4 A aquisição de qualquer material  ou serviço diferente dos especificados neste projeto
básico e seus anexos deverá, obrigatoriamente, que possuir uma justificativa e a aprovação
prévia da comissão de fiscalização.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2 Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  obra,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3 Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4 Pagar à Contratada o valor contratado;

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

6.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto;

6.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3 Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante  a  utilização destes  em atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4 Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

6.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual

6.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu recebimento;

6.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.10 Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  “as  built”,  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento da obra e notificações expedidas;

6.11 Exigir  da  Contratada  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição
indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

3



6.11.1 “As  built”,  elaborado  pelo  responsável  por  sua  execução,  quando  houver
modificação no projeto inicialmente previsto;

6.11.2 Certidão negativa de débitos  previdenciários  específica para o  registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

6.11.3 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, as obras efetuadas em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.3.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal,  devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade.

7.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

7.6 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual,  Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

7.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio  Coletivo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
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legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.7.1 A  Administração  Pública  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos,
Dissídios  ou  Convenções  Coletivas  que  tratem  de  pagamento  de  participação  dos
trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não
trabalhista,  ou  que  estabeleçam  direitos  não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.9 Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive  equipamentos  e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

7.10 Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

7.11 Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

7.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.13 Promover  a  organização técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo a  conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

7.14 Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações.

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras
de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
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7.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e
incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale-transporte,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
63, caput, da IN SEGES n° 5, de 2017;

7.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

7.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

7.24 Apresentar  à  Contratante,  quando for  o caso,  a  relação nominal  dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

7.25 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

7.26 Instruir  os  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da
Contratante;

7.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.28 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

7.29 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

7.30 Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;

7.31 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

7.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
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7.33 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências
e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.

7.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento  contratual,  neste  Projeto  Básico  e  seus  anexos,  bem  como  substituir  aqueles
realizados com materiais  defeituosos ou com vício de construção,  pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

7.35 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável – PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente – SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; (c) florestas plantadas;
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

7.36 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa  da  execução  contratual,  nos  termos  do  artigo  4°,  inciso  IX,  da  Instrução  Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

7.36.1 Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

7.36.2 Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos
produtos  ou  subprodutos  florestais  junto  ao  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados
de  Regularidade  válidos,  conforme  artigo  17,  inciso  II,  da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  e
Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

7.36.3 Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  instituído  pela  Portaria  n°  253,  de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

7.36.3.1 Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a
CONTRATADA  deverá  apresentá-lo,  em  complementação  ao  DOF,  a  fim  de
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território
estadual.

7.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil  estabelecidos  na Resolução nº  307,  de 05/07/2002,  com as  alterações posteriores,  do
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
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Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

7.37.1 O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às
diretrizes  técnicas  e  procedimentos  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

7.37.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

7.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

7.37.2.2 resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

7.37.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados,  transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

7.37.2.4 resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):
deverão  ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em
conformidade com as normas técnicas específicas.

7.37.3 Em  nenhuma  hipótese  a  Contratada  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da
contratação  em  aterros  de  resíduos  sólidos  urbanos,  áreas  de  “bota-fora”,  encostas,
corpos  d´água,  lotes  vagos  e  áreas  protegidas  por  Lei,  bem  como  em  áreas  não
licenciadas;

7.37.4 Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,  ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas
– ABNT, ABNT NBR nº. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

7.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

7.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou  emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado  na
execução  contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes
admitidos  na  Resolução  CONAMA  n°  382,  de  26/12/2006,  e  legislação  correlata,  de
acordo com o poluente e o tipo de fonte;
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7.38.2 Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá
ultrapassar  os  níveis  considerados  aceitáveis  pela  Norma  NBR-10.151  –  Avaliação  do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

7.38.3 Nos  termos  do  artigo  4°,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  n°  1,  de
19/01/2010,  deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados  reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes;

7.39 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

7.40 Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente  aprovados  pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

7.41 Cumprir  o  Acordo,  Dissídio,  Convenção  Coletiva  ou  equivalente,  relativo  à  categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato,
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza
similar da região mais próxima;

7.42 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não  trabalhista,  ou  que
estabeleçam  direitos  não  previstos  em  lei,  tais  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de
encargos sociais  ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;

7.43 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo  não  recolhimento  das  contribuições  sociais,  previdenciárias  e  para  com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato;

7.44 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

7.45 Apresentar  a  comprovação,  conforme solicitado pela  contratada,  do cumprimento das
obrigações trabalhistas,  previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
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contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

7.46 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e
não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias,
aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

7.47 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

7.48 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

7.49 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até
30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa
RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018.

7.50 Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da ABNT,
quando houver modificações no projeto inicialmente previsto. 

7.51 Em  se  tratando  do  regime  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada  integral  a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares  dos  projetos  não  poderão  ultrapassar,  no  seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso III do § 4º do
art. 42 do Decreto nº 7.541/2011..

7.52 Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial  com a
contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.53 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se
tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

7.54 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução  total,  notificando  o  órgão  ou  entidade  contratante,  sob  pena  de  rescisão,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

7.55 Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
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8 DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

8.1.1 Vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

8.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

8.2.1 Somente  será  autorizada  a  subcontratação  de  empresas  que  expressamente
aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

8.3 Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, ou
de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente
atestadas

10 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133
de 2021.

10.2 O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,  deverá comunicar à autoridade
responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125
da Lei 14.133 de 2021.

10.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Projeto  Básico,  informando  as  respectivas
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quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

10.7 O descumprimento total  ou parcial  das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada,  sobretudo  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  ensejará  a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual,  conforme disposto nos artigos 155 a 163 da Lei
14.133 de 2021.

10.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser realizadas de
forma preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo ser  exercidas  por  servidores,  equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir  para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível  de conformidade,  que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

10.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

10.13 Cumpre, ainda, à fiscalização:

10.13.1 Solicitar,  mensalmente,  por  amostragem,  que  a  contratada  apresente  os
documentos  comprobatórios  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos
empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

10.13.1.1 ao  pagamento  de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso  semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

10.13.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

10.13.1.3 à  concessão  do  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,
quando for devido;

10.13.1.4 aos depósitos do FGTS; e
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10.13.1.5 ao  pagamento  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

10.13.2 Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes,
por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido
seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a
análise  de  extratos  possa  ser  realizada  mais  de  uma  vez  em  relação  a  um  mesmo
empregado;

10.13.3 Oficiar  os  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  em  caso  de  indício  de
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS;

10.13.4 Somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 6,  de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas  pela
subcontratada.

10.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

11 DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO OBJETO

11.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução deve ser precedida
do recebimento provisório e definitivo na respectiva etapa, nos termos abaixo.

11.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro  ou  mensal  (neste  caso  até  o  dia  10  de  cada  mês),  a  Contratada  apresentará  a
medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

11.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade.

11.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

11.2 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

11.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo
serviço,  com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
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11.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório,  ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

11.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

11.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.1.5 Da mesma forma, ao final  de cada período de faturamento,  o fiscal  administrativo
deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem
aplicáveis  à  presente  contratação,  emitindo  relatório  que  será  encaminhado  ao  gestor  do
contrato;

11.2.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

11.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

11.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo.

11.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo  da  medição,  ato  que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

11.3.1 Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;
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11.3.2 Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.3.3 Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

11.4 Nos  contratos  de  escopo,  o  recebimento  da  última  etapa  de  execução  equivale  ao
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

11.4.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do contratado;

11.4.2 definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,
observado o disposto no art. 140 da Lei 14.133/21;

11.4.3 O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias.

11.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento.

11.6 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  das  garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12 DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
emissão da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1 A nota fiscal só poderá ser emitida após a autorização da administração.

12.2 A  emissão da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.

12.3 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4.1 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.  31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.5.1 O prazo de validade;

12.5.2 A data da emissão;

12.5.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;

12.5.4 O período de prestação dos serviços;

12.5.5 O valor a pagar; e

12.5.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7 Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

12.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.9 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

12.10 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas,  observado  o  disposto  no  art.  29,  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12.12 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
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contratada a ampla defesa.

12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF.

12.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

12.14 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

12.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.16 No  caso  de  obras,  caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do
cumprimento  das  obrigações  de  que  trata  a  IN  SEGES/MP  nº  6,  de  2018,  a  contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  contratada  que  tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

12.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais
verbas  trabalhistas,  bem  como  pelo  não  recolhimento  das  contribuições  sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação
aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

12.17 Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde,

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

17



I = (TX) I =
(6/100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

13 REAJUSTE

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
Índice Nacional da Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer. 

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

14 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1 O  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  decorrente  de  álea  extraordinária  e
extracontratual, trata do reestabelecimento da relação contratual inicialmente ajustada pelas
partes, desde que a alteração tenha sido provocada por álea extraordinária superveniente ao
originalmente contratado e podendo ser concedido ao contratado pela Administração, desde
que se verifique a ocorrência das hipóteses específicas de sua admissibilidade, apontadas pela
Lei 14.133 de 2021, art. 65, II, “d”.

14.2 O  procedimento  e  a  materialização  mínima  necessária  para  que  contratada  solicite o
reequilíbrio do contrato deverá conter:

14.2.1 Relatório demonstrando a evolução dos custos com base nas tabelas oficiais;

14.2.2 Notas fiscais de aquisição dos insumos para corroborar as variações de preços;
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14.2.3 Comprovação que o índice previsto no contrato não é capaz de manter o equilíbrio
financeiro pactuado pelas partes;

14.2.4 Informar os itens ou serviços impactados e que necessitam de ser reequilibrados;

14.2.5 Apresentar a memória de cálculo de cada item ou serviço a ser reequilibrado;

14.2.6 Realizar  a  análise  por  item  de  planilha  orçamentária  separando,  quando
necessário, o executado do remanescente, respeitando a evolução do dispêndio realizado
pela  empresa  oportunamente  comparado  com  o  previsto  no  cronograma  físico-
financeiro;

14.2.7 Demonstrar que a porcentagem do desequilíbrio global do contrato é superior as
parcelas do BDI de: Lucro + Riscos.

14.3 Comprovado  o  desequilíbrio  financeiro,  deverá  ser  utilizado  para  restabelecimento  do
equilíbrio contratual a variação de preços da tabela referencial na data da licitação e na data da
execução  do  item  ou  serviço.  Outro  método  de  cálculo  para  o  reequilíbrio  só  poderá  ser
utilizado  quando  devidamente  justificada  a  impossibilidade  de  utilização  das  tabelas
referenciais empregadas para formação de preços na licitação.

14.4 Os itens ou serviços reequilibrados são irreajustáveis no prazo de um ano.

15 GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor
total  do contrato,  com validade durante a  execução do contrato e  90 (noventa)  dias  após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

15.1.1 A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

15.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem o art. 137, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021.

15.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.2.1 prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

15.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

15.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

15.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
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não adimplidas pela contratada, quando couber.

15.3 A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

15.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

15.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

15.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

15.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

15.8 Se o valor  da garantia for  utilizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

15.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

15.10 Será considerada extinta a garantia:

15.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

15.10.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

15.11 O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

15.12 A contratada autoriza a  contratante a reter,  a  qualquer tempo,  a  garantia,  na forma
prevista no Aviso de Dispensa e no Contrato.

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA
que:

16.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
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ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5 não manter proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

16.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 Advertência por escrito, quando o licitante ou o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.2 Multa de:

16.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.2.2.2 0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,  em caso de atraso na execução do objeto,  por período superior  ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3 0,1% (um décimo por  cento)  até  15% (quinze por  cento)  sobre o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4 0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
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16.2.2.7 de acordo com o § 3º do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a sanção de
multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.3 Impedimento de licitar e contratar em caso de infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

16.2.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  em  caso  de  infrações
administrativas previstas nos incisos VIII,  IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave  que  a  sanção  referida  no  item  acima,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou
contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As  sanções  previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.3 e  16.2.4 poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA junto as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
Tabelas 1 e 2.

Tabela 1: Multa em função do grau da infração.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2: Tipos de infração e seu correspondente grau.

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

16.5 Também ficam sujeitas à penalidade do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.5.1 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.5.2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.6 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

23



da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10 Se,  durante o  processo de aplicação de penalidade,  se  houver  indícios  de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  no  CREA  (Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

17.3.2 Registro  do  responsável(is)  técnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  técnica  que
participarão da obra, expedido pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos
da legislação aplicável;

17.3.3 Os  responsáveis  técnicos  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima  elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para
entrega  da  proposta,  entendendo-se  como tal,  para  fins  deste  certame,  o  sócio  que
comprove vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o
diretor;  o  empregado devidamente  registrado em Carteira  de  Trabalho  e  Previdência
Social;  e  o  prestador  de  serviços  com contrato  escrito  firmado com o  licitante,  com
declaração de compromisso de vinculação contratual  futura,  caso o licitante se  sagre
vencedor desta dispensa de licitação.
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17.3.4 No decorrer da execução do objeto,  os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, de 2021, por
profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  a  substituição  seja
aprovada pela Administração.

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1 Valor global e valores unitários conforme planilha orçamentária e de composição
de preços anexa ao edital.

17.4.2 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada
integral,  será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer  um  dos  seus  custos  unitários  supera  o  correspondente  custo  unitário  de
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos
projetos anexos a este edital.

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

18 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

18.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos:

18.1.1 Estudos Técnicos Preliminares;

18.1.2 Planilha  Orçamentaria  com planilha  sintética,  composições  de  custos  unitários,
cronograma físico-financeiro, detalhamento do BDI, detalhamento dos encargos sociais e
curva ABC;

18.1.3 Projetos arquitetônico, hidrossanitário e elétrico;

18.1.4 Documentos  referentes  à  responsabilidade  técnica  (ART/RRT  referentes  à
totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado).

Coordenadoria de Obras e Engenharia
IFES – Campus Ibatiba
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PLANTA DE LOCAÇÃO
ESC.: 1/50
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AUTOR:

INSTITUTO
FEDERAL
Espírito Santo

PROJETO ESTRUTURAL
PAINEL PUBLICITÁRIO (OUTDOOR)

OBRA:

CONTEÚDO:

ANDRÉ PEREIRA PINTO - CREA-ES 033340/D
ENDEREÇO:

AV. SETE DE SETEMBRO, CENTRO, IBATIBA-ES
DATA:

FEV/2023
ESCALA:

INDICADAS

FOLHA:

01/01

PLANTAS, CORTES E DETALHES

NOTAS
1. COTAS E DIMENSÕES EM CENTIMETROS, EXCETO ONDE ANOTADO;
2. AS COTAS PREVALECEM SOBRE O DESENHO;
3. ESTRUTURA DE CONCRETO:

3.1. CLASSE DE AGRESSIVIDADE AMBIENTAL: II - ZONA URBANA
3.2. CARACTERISTICAS DO CONCRETO:

3.2.1. Fck: 25MPa;
3.2.2. ÁGUA/CIMENTO MÁXIMO: 0,60;
3.2.3. CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO: 280kg/m³;
3.2.4. CIMENTO SUGERIDO: CPIII 40-RS;

4. ESTRUTURA DE AÇO:
4.1. PERFIS E CHAPAS: ASTM A36;
4.2. PARAFUSOS: ASTM A325;
4.3. SOLDAS CONFORME NORMA ANSI/AWS D1.1-ELETRODO E60XX;
4.4. COMPRIMENTO MÍNINO DOS FILETES DE SOLDA É DE 40mm, EXCETO ONDE ESPECÍFICADO;
4.5. A INSPECÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DA SOLDA, ESPECIALMENTE AS REALIZADAS EM

CAMPO, SÃO DE RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE/MONTADOR DA ESTRUTURA;
5. SISTEMA DE PREPARO E PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE (PINTURA):

5.1. PREPARO DA SUPERFÍCIE COM JATEAMENTO SA 2 1/2-METAL QUASE BRANCO;
5.2. PINTURA DE FUNDO: UMA DEMÃO DE PRIMER EPÓXI COM 40μm DE ESP.;

5.3. PINTURA DE ACABAMENTO: DUAS DEMÃOS DE ESMALTE ALQUÍDICO COM 40μm DE ESP.
POR DEMÃO (COR PRETO FOSCO);

5.4. ESPESSURA SECA FINAL DE 120μm;
6. NAS PEÇAS CX1 E V1 DEVERÃO SER FIXADAS COM PARAFUSOS AUTOBROCANTES AS TELHAS

DE AÇO ONDULADAS QUE FORMARÃO O FECHAMENTO/PAINEL DO OUTDOOR;
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CONCRETO PARA ENGASTAMENTO
DO PILAR NO TERRENO (Ø60)

PILAR Ø25

INCLINAÇÃO PARA EVITAR ACÚMULO
DE ÁGUA NA BASE DO PILAR

5

DETALHE DA BASE DOS PILARES
ESC.: 1/10

CORTE AA

QUANTITATIVO GERAL
DESCRIÇÃO QUANT.

PILAR DE EUCALIPTO TRATADO COM Ø25cm x 8m 4 und
CONCRETO 1,7 m³
ESCAVAÇÃO 2,1 m³
TELHA METÁLICA ONDULADA ESP. 0,5mm 28,5 m²
ESTRUTURA METÁLICA DO PAINEL 267,1 kg

17
5

Obs: As peças BC1
deverão ser instaladas a
cada 45cm para fixar o
tubo T1 no perfil CX1
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AV. SETE DE NOVEMBRO

MURO / GRADIL

GRAMADO

ESTACIONAMENTO INTERNO DO IFES

PLANTA BAIXA
ESC.: 1/50

AUTOR:

INSTITUTO
FEDERAL
Espírito Santo

PROJETO ELÉTRICO
PAINEL PUBLICITÁRIO (OUTDOOR)

OBRA:

CONTEÚDO:

ANDRÉ PEREIRA PINTO - CREA-ES 033340/D
ENDEREÇO:

AV. SETE DE SETEMBRO, CENTRO, IBATIBA-ES
DATA:

JUN/2023
ESCALA:

INDICADAS

FOLHA:

01/01

PLANTAS, VISTAS E DETALHES

NOTAS
1. COTAS E DIMENSÕES EM CENTIMETROS, EXCETO ONDE ANOTADO;
2. TODOS OS CABOS DEVERÃO SER FLEXÍVEL COM ISOLAÇÃO EM HEPR - 0,6/1 kV;
3. ELETRODUTOS ENTERRADOS DEVERÃO SER CORRUGADOS E EM PEAD E OS APARENTE DEVERÃO

SER RÍGIDO E EM PVC;

4. A PROFUNDIDADE DOS ELETRODUTOS ENTERRADOS DEVERÁ SER DE NO MÍNINO 40 cm;
5. OS CONDUTORES NEUTRO DEVERÃO SER NA COR AZUL CLARO, JÁ OS CONDUTORES FASE PODERÃO

SER NAS CORES VERMELHO OU PRETO;
6. O CIRCUITO 1 DEVERÁ SER CONECTADO NO QUADRO DE DISJUNTORES DA SUBESTAÇÃO. O TRECHO

ENTRE A CP-1 E A SUBESTAÇÃO JÁ POSSUE ELETRODUTO, SENDO NECESSÁRIO APENAS A
INSTALAÇÃO DOS CABOS.

QUANTITATIVO GERAL
DESCRIÇÃO QUANT.

REFLETOR LED 50W 4 und
SUPORTE PARA REFLETOR 4 und
FOTOCELULA COM BASE (1000W) 1 und
ELETRODUTO PVC RÍGIDO Ø25mm 21,0 m
ELETRODUTO CORRUGADO PEAD Ø32mm 22,0 m
CAIXA DE PASSAGEM ENTERRADA 1 und
CABO DE COBRE HEPR 0,6/1 kV - 2,5mm² 200,0 m

BLOCO A

10
0

SU
PO

R
TE

 P
/

R
EF

LE
TO

R
R

EF
LE

TO
R

LE
D

 5
0W

O
U

TD
O

O
R

C
O

LU
N

A

FC

REFLETOR 50W REFLETOR 50W REFLETOR 50W REFLETOR 50W

CP-2

CP-1

EXISTENTE

1

2,5

1

2,5

1

2,5

1 2,
5

OUTDOOR

Ø32

FC RELÉ FOTOELÉTRICO

CONDUTORES FASE, NEUTRO E RETORNO
ELETRODUTO ENTERRADO NO SOLO
ELETRODUTO APARENTE

CP CAIXA DE PASSAGEM ENTERRADA

1

2,5
Ø32

VEM DA
SUBESTAÇÃO

1

2,5

1

2,5

LEGENDA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 24/07/2023

PROJETO Nº 2/2023 - IBA-CEM (11.02.23.01.06.01.07) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 24/07/2023 09:40 )
ANDRE PEREIRA PINTO

ENGENHEIRO-AREA

IBA-CEM (11.02.23.01.06.01.07)

Matrícula: 1075914

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ifes.edu.br/documentos/ 2 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: PROJETO 24/07/2023 1f2ba47081

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: PAINEL PUBLICITÁRIO (OUTDOOR) DO CAMPUS
DATA DE REFERÊNCIA:  ABRIL DE 2023

ITEM ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 SERVIÇOS GERAIS 1.404,15
1.1 PROP 101 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,00 1.404,15 1.404,15
2 PAINEL PUBLICITÁRIO 21.269,01

2.1 SINAPI 96523 M3 2,10 116,51 244,67

2.2 PROP 201 UN 4,00 1.640,43 6.561,72

2.3 SINAPI 103669 M3 1,70 1.128,88 1.919,09

2.4 PROP 202 UN 1,00 8.219,80 8.219,80

2.5 SINAPI 94213 M2 28,50 90,07 2.566,99

2.6 SINAPI 100723 M2 114,00 15,41 1.756,74

3 ILUMINAÇÃO DO PAINEL 3.071,54

3.1 PROP 301 UND 4,00 142,99 571,96

3.2 SINAPI 101632 UN 1,00 45,17 45,17

3.3 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 2,20 99,64 219,20

3.4 SINAPI 97882 UN 1,00 241,69 241,69

3.5 PROP 302 M 22,00 8,54 187,88

3.6 DER-ES 151126 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 3/4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES M 21,00 25,94 544,74
3.7 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 2,20 60,41 132,90

VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
PILARES DE MADEIRA (EUCALIPTO) ROLIÇA TRATADA, DIÂMETRO DE 25CM NO MÍNIMO, COMPRIMENTO DE 
8M. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022
ESTRUTURA METÁLICA DO PAINEL PUBLICITÁRIO, CONFORME PROJETO. INCLUSO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, 
PINTURA E INSTALAÇÃO.
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019
PINTURA DAS TELHAS DE FECHAMENTO COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).

REFLETOR LED 50W, POSICIONADO SOBRE O PAINEL POR MEIO DE TUBO DE AÇO QUADRADO (20X20MM) DE 
1,3M DE COMPRIMENTO, PINTADO NA COR GRAFITE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32MM, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.



ITEM ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

3.8 SINAPI 91927 M 200,00 5,64 1.128,00

VALOR TOTAL DA OBRA: 25.744,70

ANDRÉ PEREIRA PINTO
ENGENHEIRO CIVIL

COORDENADORIA DE OBRAS E ENGENHARIA
IFES – CAMPUS IBATIBA

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

OBS: DECLARO QUE PARA ELABORAÇÃO DESTE ORÇAMENTO FORAM UTILIZADAS AS TABELAS DE REFERÊNCIA DO SINAPI E DO DER-ES E PARA OS ITENS NÃO PREVISTOS EM AMBAS FEZ-SE 
COTAÇÕES DE MERCADO.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 
PROP 101 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1.404,15

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra           1.136,60 

C SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,000000 113,66 1.136,60
Materiais                         - 

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%           1.136,60 
Materias (B)                         - 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]           1.136,60 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%              267,55 
Custo Unitário (adotado) 1.404,15

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 96523 M3 116,51

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                94,31 

C SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,189000 26,97 32,06
C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,053000 20,39 62,25

Materiais                         - 
Equipamentos                         - 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_06/2017



RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                 94,31 
Materias (B)                         - 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 94,31 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 22,20 
Custo Unitário (adotado) 116,51

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

PROP 201 UN 1.640,43

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                47,99 

C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,000000 20,39 20,39
C SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,500000 26,97 13,48
C SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,500000 28,24 14,12

Materiais           1.036,64 

I SINAPI 2794 M 8,000000 129,58 1.036,64

Equipamentos              243,23 

C SINAPI 89272 CHP 1,000000 220,86 220,86

C SINAPI 89273 CHI 0,200000 111,88 22,37

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                 47,99 
Materias (B)           1.036,64 
Equipamentos (C)              243,23 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]           1.327,86 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%              312,57 
Custo Unitário (adotado) 1.640,43

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 103669 M3 1.128,88

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra              285,99 

PILARES DE MADEIRA (EUCALIPTO) ROLIÇA TRATADA, DIÂMETRO DE 25CM NO MÍNIMO, COMPRIMENTO DE 8M. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 25 A 29 CM, H = 6,50 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHP DIURNO. AF_11/2014
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI DIURNO. AF_11/2014

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022



C SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459000 28,17 69,27
C SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459000 26,97 66,31
C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377000 20,39 150,41

Materiais              625,74 

I SINAPI 38408 M3 1,103000 567,31 625,74

Equipamentos                   2,05 

C SINAPI 90586 CHP 1,042000 1,30 1,35

C SINAPI 90587 CHI 1,417000 0,50 0,70

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%              285,99 
Materias (B)              625,74 
Equipamentos (C)                   2,05 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]              913,78 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%              215,10 
Custo Unitário (adotado) 1.128,88

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

PROP 202 UN 8.219,80

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra           1.238,08 

C SINAPI 88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,000000 22,58 541,92
C SINAPI 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,000000 28,68 229,44
C SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,000000 29,17 466,72

Materiais           4.861,88 
I SINAPI 43692 PERFIL "U" EM CHAPA ACO DOBRADA, E = 3,04 MM, H = 20 CM, ABAS = 5 CM (4,47 KG/M) KG 229,250000 11,86 2.718,90

I SINAPI 21001 TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN = 25 MM, E = 2,65 MM, 2,02 KG/M M 24,440000 24,91 608,80

I SINAPI 43054 ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 8,320000 12,34 102,66
I SINAPI 546 BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 1,900000 13,97 26,54
I SINAPI 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 3,958650 30,95 122,52
C SINAPI 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M2 20,020000 10,42 208,60

C SINAPI 100727 M2 20,020000 28,68 574,17

C SINAPI 100723 M2 40,040000 12,48 499,69

Equipamentos              553,60 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

ESTRUTURA METÁLICA DO PAINEL PUBLICITÁRIO, CONFORME PROJETO. INCLUSO FABRICAÇÃO, MONTAGEM, 
PINTURA E INSTALAÇÃO.

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE FUNDO PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE



C SINAPI 89272 CHP 2,000000 220,86 441,72

C SINAPI 89273 CHI 1,000000 111,88 111,88

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%           1.238,08 
Materias (B)           4.861,88 
Equipamentos (C)              553,60 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]           6.653,56 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%           1.566,24 
Custo Unitário (adotado) 8.219,80

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 90,07

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   4,50 

C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,097000 20,39 1,97
C SINAPI 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091000 27,91 2,53

Materiais                68,36 

I SINAPI 7243 M2 1,166000 57,39 66,91

I SINAPI 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,050000 29,16 1,45
Equipamentos                   0,05 

C SINAPI 93281 CHP 0,000900 28,26 0,02

C SINAPI 93282 CHI 0,001300 27,30 0,03

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   4,50 
Materias (B)                 68,36 
Equipamentos (C)                   0,05 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 72,91 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 17,16 
Custo Unitário (adotado) 90,07

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHP DIURNO. AF_11/2014
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI DIURNO. AF_11/2014

TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, 
ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016



SINAPI 100723 M2 15,41

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   1,88 

C SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,063500 29,66 1,88
Materiais                10,60 

I SINAPI 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,061000 21,46 1,30

I SINAPI 7293 L 0,203200 45,79 9,30

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   1,88 
Materias (B)                 10,60 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 12,48 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                   2,93 
Custo Unitário (adotado) 15,41

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

PROP 301 UND 142,99

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                27,76 

C SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,500000 25,99 12,99
C SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,500000 29,55 14,77

Materiais                87,99 
I SINAPI 39391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W UN 1,000000 47,29 47,29
I SINAPI 546 BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 2,000000 13,97 27,94

I SINAPI 4301 UN 4,000000 1,42 5,68

C SINAPI 100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,135000 27,62 3,72

C SINAPI 100723 M2 0,270000 12,48 3,36

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

PINTURA DAS TELHAS DE FECHAMENTO COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).

TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE FOSCO PARA SUPERFICIES 
METALICAS FERROSAS

REFLETOR LED 50W, POSICIONADO SOBRE O PAINEL POR MEIO DE TUBO DE AÇO QUADRADO (20X20MM) DE 
1,3M DE COMPRIMENTO, PINTADO NA COR GRAFITE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 85 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE



Mão-de-Obra (A) 116,32%                 27,76 
Materias (B)                 87,99 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]              115,75 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 27,24 
Custo Unitário (adotado) 142,99

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 101632 UN 45,17

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   0,92 

C SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,016800 25,99 0,43
C SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,016800 29,55 0,49

Materiais                35,65 
I SINAPI 2510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE UN 1,000000 35,56 35,56
I SINAPI 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0,021000 4,31 0,09

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   0,92 
Materias (B)                 35,65 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 36,57 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                   8,60 
Custo Unitário (adotado) 45,17

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 
SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 99,64

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                80,66 

C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,956000 20,39 80,66
Materiais                         - 

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                 80,66 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020



Materias (B)                         - 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 80,66 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 18,98 
Custo Unitário (adotado) 99,64

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 97882 UN 241,69

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   1,29 

C SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,030400 26,97 0,81
C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,023900 20,39 0,48

Materiais              194,35 

I SINAPI 43430 UN 1,000000 134,14 134,14

C SINAPI 97734 M3 0,014800 3.000,45 44,40

C SINAPI 101619 M3 0,049000 322,70 15,81

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   1,29 
Materias (B)              194,35 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]              195,64 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 46,05 
Custo Unitário (adotado) 241,69

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

PROP 302 M 8,54

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   3,72 

C SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,067200 25,99 1,74
C SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,067200 29,55 1,98

Materiais                   3,20 
I SINAPI 40401 ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E LARANJA,DIAMETRO 32 MM M 1,050000 3,05 3,20

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, QUADRADA, DIMENSOES DE 0,40 X 
0,40 X 0,40 M 
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE AÇO 
APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 
LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32MM, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.



Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   3,72 
Materias (B)                   3,20 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                   6,92 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                   1,62 
Custo Unitário (adotado) 8,54

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 
DER-ES 151126 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 3/4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES M 25,94

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                16,65 

C SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,300000 25,99 7,79
C SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,300000 29,55 8,86

Materiais                   4,35 
I DER-ES 42502 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" - ROSCAVEL SEM LUVA M 1,100000 3,96 4,35

Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                 16,65 
Materias (B)                   4,35 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 21,00 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                   4,94 
Custo Unitário (adotado) 25,94

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 
SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 60,41

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                48,90 

C SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,398600 20,39 48,90
Materiais                         - 

Equipamentos                         - 

RESUMO



Discriminação Taxa Valores
Mão-de-Obra (A) 116,32%                 48,90 
Materias (B)                         - 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                 48,90 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                 11,51 
Custo Unitário (adotado) 60,41

ORIGEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE  VALOR 

SINAPI 91927 M 5,64

TIPO FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC.  PR. UNIT.  SUB-TOTAL 
Mão-de-obra                   1,60 

C SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029000 25,99 0,75
C SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029000 29,55 0,85

Materiais                   2,97 

I SINAPI 1022 M 1,243400 2,36 2,93

I SINAPI 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0,009400 4,31 0,04
Equipamentos                         - 

RESUMO
Discriminação Taxa Valores

Mão-de-Obra (A) 116,32%                   1,60 
Materias (B)                   2,97 
Equipamentos (C)                         - 
Custo Direto Total [(A) + (B) + (C)]                   4,57 
Bonificação e Despesas Indiretas- BDI 23,54%                   1,07 
Custo Unitário (adotado) 5,64

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 
PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ITEM SERVIÇO 1ª SEMANA 2ª SEMANA 3ª SEMANA 4ª SEMANA TOTAL
1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 14,11 515,83 524,11 350,10 1.404,15 5,45%

2.1 244,67 244,67 0,95%

2.2 6.561,72 6.561,72 25,49%

2.3 1.919,09 1.919,09 7,45%

2.4 8.219,80 8.219,80 31,93%

2.5 2.566,99 2.566,99 9,97%

2.6 1.756,74 1.756,74 6,82%

3.1 571,96 571,96 2,22%

3.2 45,17 45,17 0,18%

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 219,20 219,20 0,85%

3.4 241,69 241,69 0,94%

3.5 187,88 187,88 0,73%

3.6 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM. 3/4" (25MM), INCLUSIVE CONEXÕES 544,74 544,74 2,12%
3.7 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 132,90 132,90 0,52%

3.8 1.128,00 1.128,00 4,38%

25.744,70 100,00%
VALOR TOTAL (R$): 258,78 9.457,53 9.609,43 6.418,96

VALOR TOTAL ACUMULADO (R$): 258,78 9.716,31 19.325,74 25.744,70
PERCENTUAL ACUMULADO: 1,01% 37,74% 75,07% 100,00%

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
PILARES DE MADEIRA (EUCALIPTO) ROLIÇA TRATADA, DIÂMETRO DE 25CM NO MÍNIMO, 
COMPRIMENTO DE 8M. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022
ESTRUTURA METÁLICA DO PAINEL PUBLICITÁRIO, CONFORME PROJETO. INCLUSO FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM, PINTURA E INSTALAÇÃO.
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019
PINTURA DAS TELHAS DE FECHAMENTO COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 
(POR DEMÃO).
REFLETOR LED 50W, POSICIONADO SOBRE O PAINEL POR MEIO DE TUBO DE AÇO QUADRADO 
(20X20MM) DE 1,3M DE COMPRIMENTO, PINTADO NA COR GRAFITE. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 32MM, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS – BDI

1. Regime de Contribuição Previdenciária
Sem desoneração

2. Tipo de Obra
Edificações

3. Incidências sobre o custo
Administração Central – AC 4,00%
Risco – R 1,27%
Seguro e garantias – S+G 0,80%
Despesas e encargos financeiros – DF 1,23%
Lucro – L 7,40%

4. Incidências sobre o preço de venda
Despesas tributárias – I 6,65%

ISS 3,00%
COFINS 3,00%
PIS 0,65%
INSS 0,00%

5. Demostrativo de cálculo do BDI
23,54%

( 1- I )

BDI para itens de mero fornecimento

1. Regime de Contribuição Previdenciária
Sem desoneração

2. Tipo de Obra
Edificações

3. Incidências sobre o custo
Administração Central – AC 3,45%
Risco – R 0,85%
Seguro e garantias – S+G 0,48%
Despesas e encargos financeiros – DF 0,85%
Lucro – L 5,11%

4. Incidências sobre o preço de venda
Despesas tributárias – I 6,65%

ISS 3,00%
COFINS 3,00%
PIS 0,65%
INSS 0,00%

5. Demostrativo de cálculo do BDI
18,98%

( 1- I )

André Pereira Pinto
Engenheiro Civil

Coordenadoria de Obras e Engenharia
IFES – Campus Ibatiba

BDI    =     (1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L))  -1       =

BDI    =    (1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L))  -1     =



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DA MÃO-DE-OBRA HORISTA E MENSALISTA

UF: ESPÍRITO SANTO Vigência a partir de : 12/2022

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA% HORISTA % MENSALISTA%

GRUPO A
A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,92% 0,00% 17,92% 0,00%
B2 Feriados 4,31% 0,00% 4,31% 0,00%
B3 Auxílio Enfermeiro 0,87% 0,66% 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,02% 8,33% 11,02% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuva 1,39% 0,00% 1,39% 0,00%
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 11,56% 8,75% 11,56% 8,75%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total de Encargos Sociais que recebem Incidências de A 48,02% 18,46% 48,02% 18,46%

GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,83% 4,41% 5,83% 4,41%
C2 Aviso Prévio Trabalho 0,14% 0,10% 0,14% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 2,14% 1,62% 2,14% 1,62%
C4 Depósito Rescisão em Justa Causa 3,23% 2,45% 3,23% 2,45%
C5 Indenização Adicional 0,49% 0,37% 0,49% 0,37%

C 11,83% 8,95% 11,83% 8,95%

GRUPO D
D1 Reincidência de A sobre B 8,55% 3,29% 18,15% 6,98%

D2 0,49% 0,37% 0,52% 0,39%

D Total das Taxas Incidências e Reincidências 9,04% 3,66% 18,67% 7,37%
  

TOTAL (A+B+C+D) 86,69% 48,87% 116,32% 72,58%

André Pereira Pinto
Engenheiro Civil

Coordenadoria de Obras e Engenharia
IFES – Campus Ibatiba

Total de Encargos Sociais que não recebem as incidências 
globais de A

Reincidência de grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
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